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Assunto:  PAA 2021 - alteração 
 

1 

  

 
Senhor Presidente, 
 

 
Considerando a estrutura dada à Secretaria de Auditoria Interna, pela 

Resolução TRE-PR nº 872, de maio de 2021; 
 
Considerando a consequente necessidade de reestruturação das   

atividades desenvolvidas haja vista o deslocamento qualitativo de força de trabalho; 
 
Considerando o Plano Anual de Auditoria – PAA 2021, doc. nº 

304.00/2020 e seguintes;  
 
Considerando as avaliações internas realizadas, a fim de equalizar o 

planejado - auditorias e consultorias constantes do PAA 2021, com o executável e, com o menor 
impacto à Administração; 

 
Solicito autorização de Vossa Excelência para: 
 
1. deixar de executar a consultoria constante do item  nº 06 – 

objeto – processo de prestação de contas – TCU, sob 
responsabilidade da SAUDG, doc. nº 304.028/2020. 

 
                                                                  À apreciação de Vossa Excelência. 

 
Solicito seja dado conhecimento ao senhor Diretor-Geral. 
 
Em 03 de setembro de 2021. 
 
Hillene de Cassia Sbalqueiro Silva Meira  
                           SECAUDI 
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